Nocões Gerais de Direito
Questões abordadas
1) A prática da moralidade institucional implica imediata superação de alguns mitos e transparente resposta a algumas questões polémicas? Porquê?

R: Porque a moralidade quando deixa o âmbito profundo da filosofia prática e alcança o universo paroquial de nossa existência colectiva somente pode ser entendida como moralidade institucional.
Falarmos assim da moralidade institucional é refletirmos não sobre a moral do pastor ou do garoto de programa, mas sobre como a ordem jurídica manipulou o assunto de forma que ambas as realidades da vida possam conviver licitamente sem que uma massacre a outra.  Não pode ser de forma alguma o discurso sobre qual moral deve prevalecer, mas de como podem conviver as diversas manifestações de moral. 
2) Quais são essas questões polémicas, no entender do professor Hamilton Rangel Júnior?

-Validar a alegação do poder ser imoral, mas é legal? Não, se é institucionalmente imoral é inconstitucional a lei e portanto nula. È arbitrariedade do interesse individual de ser desonesto sobre o legitimo interesse público de que todos possam agir com honestidade.

- Advogado bom é aquele que mesmo à moda da fraude á lei, consegui para o seu cliente a absorvição? Não. Se a lógica do justo não convencer bastam os artigos de 1ª a 7ª do código de ética da advocacia, para provar que advogado bom é aquele que é competente até mesmo para convencer seu cliente dos limites de suas razões e dos perigos de uma causa temerária. De outra forma sua essencialidade à administração da justiça seria uma constante ameaça à ordem pública. È o interesse de sob debochada desculpa da sobrevivência financeira, auferir lucros sendo arbitrário sobre o legitimo interesse colectivo de que a justiça seja feita
-É inconstitucionalmente imoral defender-se o direito de ter preconceito? Não.-Imoral é induzirem-se as pessoas a acharem que preconceito e descriminação são sinónimos, e que são obrigadas a gostar do que lhes causa repulsa, aumentando-se o seu ódio a transformando-os em sectarismo. 
- O que há de imoral, na união entre pessoas do mesmo sexo? Institucionalmente nada, em elementar integração por analogia os tribunais já se acostumaram com a ideia.
- Se não entendermos as coisas da ética institucional dessa forma manter-nos-emos na condição confortável e enfadonha de vitimas afilhadas do politicamente correcto e não nos surpreenderemos se com o apoio de alguma ONG, a família de um suicida que tenha se lançado de um vigésimo andar qualquer abrir um processo indenizatório contra Deus, por que não fez o adequado marketing da lei da gravidade, por meio de uma consolidação das leis do Céu. 
- Abandonemos o sarcasmo cético de achar que a ética é um delírio filosófico impraticável, já que num mundo cruel e inescrupuloso isso não enche barriga.

Tenhamos então a constituição como nosso primeiro e maior Código Geral de Ética e a partir de seu real conhecimento inauguremos um processo fecundo de Educação para a moralidade Institucional.
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